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liberdade e o respeito aos direitos humanos. 
Mas ao tato de que a globa!ízação tem ficado 
aquém de suas promessas. 

Há um déficit de govemança no plano 
internacional, e isso denva de um déficit de 
democracia. A globalização só será sustentável 
se incorporara dimensão da justiça. Nosso lema 
hâ de ser o da •globalização solidâria", em 
tonlraposição à atual globalização assimétrica, 

No comércio, já é hora de que as 
negociações multilaterais resultem em maior 
acesso dos produtos dos paises em 
desenvolvimento aos mercados mais prósperos. 
Os ministros reunidos em Doha têm uma pesada 
responsabilidade: a de fazer com que o novo 
ciclo de negoctações multilaterais de comércio 
seJa realmente uma "Rodada do 
Desenvolvrmento" 

Para lsso, é indispensável avançar com 
priondade nos temas mais relevantes para a 
elímlnação das prálicas e barreiras 
protecionistas nos países desenvolvidos. 

O Brasll . que vem liderando 
negociações para garantir maror acesso aos 
mercados e melhores condições humanítarias 
para o combate ás doenças, ouscarã encontrar 
o ponto de equlllbrio entre a necessária 
preservação dos direitos de patente e o 
imperallvo de atender aos mais pobres. 

Somos pelas leis de mercado e pela 
proteção â propriedade intelectual, mas não ao 
custo de vtdas humanas, Este é um ponto a ser 
criteriosamente definido. A vida há de 
prevalecer sobre os interesses materiais, 
Senhor presfdente, é necessário renovar as 
instituições de Bretton Woods e prepará-las 
para os desafios do século XXI. 

É preciso dotar o FMI de mais recursós 
e de capacidade para ser um emprestador de 
últíma Instância, e atribuir ao Banco Mundial e 
aos bancos regionais o papel de promotores 
mais ativos do desenvolvimento. 

Devemos reduzir a volatilidade dos 
nuxos Internacionais de capllal e assegurar um 
sistema financeiro mais previsível, menos sujeito 
a crises, na linha do que vem sendo proposto 
peloG-20, 

No mesmo sentido, embora não se 
ignorem as dificuldades praticas de um 
mecanismo como a "Taxa Tobin", poderlamos 
examinar alternativas melhores e menos 
compulsórias. Proponho que a Conferência 
sobre o Financiamento do Desenvolvimento, a 
realizar-se no próximo ano em Monterrey, 
dedique especial atenção a essas questões. 
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Pensemos, também, em formas práticas de 
cooperação para amenizar o drama da Aids, 
sobretudo na África. 

Até quando o mundo ficará Indiferente 
à sorte daqueles que ainda podem ser salvos 
das enfem1idades. ~ia miséria e da exclusão? 
O final do século XX marcou o fortalecimento de 
uma consciência de cidadania planetária. 
alicerçada em valores universais, 

O Brasil está decidido a prosseguir 
nessa direção. O Tribunal Penal Internacional 
será um avanço histórico para a causa dos 
direitos humanos. A proteção do meio-ambiente 
e o desenvolvimento sustentável são também 
desafios inadiáveis de nosso tempo. A marcha 
das alterações climáticas é um falo 
cientificamente estabelecido, mas não é 
inexorável. 

O futuro depende do que fizermos hOje, 
em particular com relação ao Protocolo de Kioto. 
É preciso encontrar a melhor maneira de 
implementá-lo. Ele não pode ser posto à 
margem. Os eventos atuais, Inclusive nesta 
cidade. mostram a dimensão da ameaça das 
armas de destruição em massa. 

Querse trate de armas bacteriológicas, 
como o anlraz, de armas quimícas ou nucleares> 
não há allernallva ao desarmamento e á não 
proliferação. Impedir que a ciência e a tecnologia 
se transformem em arma qos insensatos é 
imperativo éhco, que só se efetiva com a 
interferência ativa e legitima das Nações Unidas 
no controle, destruição e erradicação desses 
arsenais, 

Senhor presidente, assim como apoiou 
a criação do Estado de Israel, o Brasil hoje 
reclama passos concretos para a consllfuição 
de um Estado Palestino democráUco, ooeso e 
economicamente viável. O direito â 
autodeterminação do povo pales1ino e o respeito 
à existência de Israel como Estado soberano. 
livre e seguro são essenciais para que o Onente 
Médio possa reconstruir seu futuro em paz. 

Esta é uma divida moral das Nações 
Unidas. É urna tarefa Inadiável. Como lnadiavel 
é a superação deftnltiva do conflito em Angola. 
que merece a oportunidade de retomar seu 
caminho de desenvolvimento. 

O mesmo futuro o Brasil deseja ao 
Timor Leste, que esperamos ver em breve 
ocupando seu assento nesta Assembléia como 
representação soberana. Para responder a 
problemas cada vez mais complexos, o mundo 
precisa de uma ONU forte e ágil. 

A força da ONU passa por uma 

Assembléia Geral mais atuante. mais pres, 
tigiada, e por um Conselho de Segurança mais 
representativo, cuja composição não pode 
continuar a refle1iro arranjo entre os vencedores 
de um conflito ocorrido há mais de 50 anos, e 
para cuja vitória soldados brasileiros deram seu 
sangue nas gloriosas campanhas da Itália. 

Como todos aqueles que pregam a 
democratização das relações mternacionais, o 
Brasll reclama a ampliação do Conselho de 
Segurança e considera ato de bom senso a 
inclusão, na categona de membros 
permanentes. daqueles paises em 
desenvolvimento com credenciais para exercer 
as responsablHdades que a eles impõe o mundo 
de hoje. 

Como considera inerente â lógica das 
atuais transformações Internacionais a 
expansão do G-7 ou G-8. Já não faz sentido 
circunscrever a um grupo wo restrito de pai ses 
a discussão dos temas que têm a ver com a 
globalização e que Incidem forçosamente na 
vida politica e econômica dos palses 
emergente~. Senhor presidente, uma 
ordem internacional mais solfdária e mais Justa 
não existirá sem a ação consoiente da 
comunidade das nações. É. um objetivo 
demasiado precioso para ser deixado ao sabor 
das forças do mercado ou aos caprichos da 
po11Uca de poder. 

Não aspiramos a um governo mundial. 
mas não podemos contornar a obngação de 
assegurar que as relações Internacionais 
tenham rumo e reflitam a vontade de uma maioria 
responsável A sombra nefasta do lerronsmo 
demonstra o que se pode esperar se não 
formos capazes de fortalecer o entendimento 
entre os povos.. 

Esta Organização foi cnada sob o signo 
do diálogo. Diálogo entre Estados soberanos 
que sejam súditos de nações hvres, CUJOS 

povos participem ativamente das decisões 
nacionais. Com sua ajuda. vamos fazer com 
que o Século XXI não seja o tempo do medo. 
Que seja o norescimento de uma humanidade 
mais livre, em paz consigo mesma, 
na caminhada sensata para a é-Onstrução de 
uma ordem internacional leg/tlma, aceita 
pelos povos e ordenadora das ações dos 
Estados no plano global. Este é o desafio do 
século XXI. 

Saibamos enfrentá-lo com a visão 
grandiosa dos fundadores desta organização, 
que sonharam com urn mundo plural, baseado 
na Paz.. na solidariedade, na tolerância, e na 
Razão que é a matriz de todo o Direito.• 

Das Penas Alternativas 
Des Antonio José M Feu Rosa 

D 
urante multo tempo 
procurou-se estabelecer 
uma relação de valor entre 
danos morais e um preço 

em dinheiro, pretendendo-se com i~so 
transformar ('Juestões morais em 
questões económicas. 

Como isso sena d1ficilimo ou 
quase impossível no Direito Penal . 
porque poucos disporiam de recursos 
para tndernzar a vida humana. passou
se a adotar os castigos corporais. 
suphcios e morte. 

Falou-se primeiramente na leí 
do ''olho por olho. dente por dente", mas 
a Justa compensação seria que a 
v(uma recebesse seu olho ou seu dente 
de volta, porque o fato de arrancar o 
olho ou o dente do agressor podem 
servir para saciar o instinto de 
vingança, não como compensação, Ou 
então, se se pudesse arrancai o olho 
do criminoso e colocá-lo no lugar do 
da vítima. 

Com o passar dos tempos foi
se compreendendo que essa vingança 
pura e simples estava apenas ligada a 
um Instinto selvagem. e o homem 
passou a compreender a 
Impossibilidade real de uma Justiça 
absoluta. 

Dai chegamos aos sistemas de 
punibilidade relativa. para. mais 
recentemente, alcançannos a fase do 
chamado Direito Penal Humanitârio1 
em que já não existe mais aquela 
preocupação cenUal de repressão, 
retribuição e pagamento do mal com 
o mal. 

A pena passou a ter uma 
plurifuncíonal1dade: a pena é o modo 
de reparação jVdioiaJ pelo sofrimento, 
e compensação no culpado. da lesão 
que causou na vitima e que não pode 

ser reparada. Tem como objetivos 
primaciais a prevenção geral e a 
prevenção espeCfal. 

Mas o Estado não é como o 
pamcula,, que se contenta com a 
simples reparação. O Estado sempre 
quis o sofrimento do acusado através 
da pena. 

Nos países socialízados e com 
idéias jurídicas rnais avançadas. 
doutrinadores sustentam hoje a 
necessidade de o Estado Indenizar 
indistintamente, tanto o ilícito civil 
como o llfcito penal, como médidade 
segurança social. Entendem que tanto 
um como o outro representam o risco 
da vida em sociedade, que deve ser 
garantido e tutelado pelo Estado. 

Durante cerlo tempo 
predominou a teoria que e.xistíriam 
duas espécies de ilícitos: o crime e o 
ilfclto civil. Da diferença qualitativa de 
seus tipos se deveria, logicamente, 
tirar as conseqúênc1as. 

Essa diferença encontrar-se-ia 
na parte subjetiva, ou seja. na 
culpablhdade; na parte objetiva, Isto é, 
no objeto da ofensa e no modo da 
ofensa. 

A mais respeitável das opiniões 
tendêntes para a análise subjetiva, foí 
a de Heget Concebe o ilicito civil como 
"ilícito simples" - não contém um 
conflito da vontade individual com o 
direito em geral. As duas parte& no 
processo civil querem apenas o direito. 
e litigam unícamente pela 
compreensão dos tetos no dfrelto. Ao 
contrário , o crime conteria uma 
violação consciente do direito cornotal. 
Portanto. todo Ilícito doloso ser.ia crime 
e produziria a necessidade d.a punição 
Ao contrário, pertenceria ao Ilícito civil 
a culpa toda inteira, e todo Ilícito 
inculpável. Esta teoria não está de 
acordo com os fatos, porque existem 
crimes culposos, e, presumivelmente, 
também, 1líc1to c1v1l doloso. 

Chegamos a uma conclusão 
definifiva na doutrina atual, porque: a) 
nunca se conseguiu traç.ar claramente 
a linha de limites entre o Hfc110 penal e 
o illcito civil• b) o legislador sempre 
co1ocou arbitrariamente compor
tamentos ora como uma ou outra 
espécie, e muitas vezes alternando 
suas posições; e) há llfcitos civis que 
ocasionam danos muito mais sérios 
do que iltcitos penais; d) há iltcltos civis 
que sãõ purndos mais gravemente do 
que ilícitos penais. 

Por exemplo: o que deixa de 
cumprir um contrato civil e causa a 
quebra de uma empresa, produz 
prejuízos muitas vezes lncalcutàve1s 
aos diretores. acíonistas, empregados. 
ao estado e à própria sociedade. Esse 
Hf cíto civil é mil vezes pior do que um 
pequeno furto que fosse cometido por 
um func1onano ou freguês, e que 
consti1Uiria ilfcito penal. Além disso. 
há inúmeros crimes no Código Penal. 
aos quais é cominada pena de multa. 
que não atinge nunca os limites de 
certas sanções estipuladas em 
contratos da área do llfclto c1vll 

Numa época em que tanto se 
fala em penas alternativas• tema que 
entrou na moda • não custa nada 
cogitar-se. também. de transformar 
muitos ilícitos penais em li feitos civis, 
ou pelo menos. condicionar-se a 
instauração da ação penal à queixa do 
ofendido, posslbllltando o acordo, a 
compensação e a indenização. Isso 
se adequaria perfei tamente, em 
especial . aos crimes contra o 
patrimônio. 

A mera ampliação da área oe 
ações penais dependentes de queixa 
do ofendido reduziria imensamente ó 

número de processos na Justiça, e, 
sem dúvida alguma, aliviaria nosso 
sistema prisional. 
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